
IUIIE3UNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

RESOLUÇÃO NQ 246/92 

O TRIBUNiT, REGIONAL ELEITORAL DO PAR1NÂ, no uso 

de suas atribuições legais, e tendo em 	vista 

que esta .Corte, em sessão realizada em 17 	de 

dezembro, deu provimento ao Recurso Eleitoral 

nQ 1.877 - Cl. 2, em que são partes: recorren-

te: JOÃO APARICIO MENDES DE ARAOJO e recorrido: 

MM. JUIZ ELEITORAL DA 43Q ZONA, 

R E 5 O L V E baixar as seguintes instruções 

lfl - Fica reconvocada a Junta Eleitoral da 43 

Zona a proceder a constatação de eventual erro material nas 

urnas onde constar, segundo os boletins de urna, votos para 

João Mendes de Araújo, desacompanhados de outra identifica-

ço os respectivos sufrágios deverão ser computados ao re-

cor.rcnte; 

- Nas cédulas onde constar voto para João 

Nendes de Araújo, com indicação do nQ e partido do candida-

Lo dcsistentc (João Mendes de Araíijo) deverá o mesmo ser 

considerado inócuo. 

3) - Será designado, pelo Mil. Juiz Presidente, 

data, horário e local para aquela finalidade, devendo efetu 

ar as (1iligencias necessárias no sentido de promover a sua 

divulgação da forma mais ampla, de modo a que todos os par-

tidos interessados sejam cientificados, facultado o pleno 

exercício de fiscalização. 

4) - Para a verificação aludida, a Junta pode-

râ requisitar o auxílio de escrutinadores que atuaram no 

pleito de 03-10-92. 

SAL/\ DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL EJ.,EI .ORAL DO PARANÁ, 

aos 17 de dezembro de 1992. 

Des. Oto 'll,7izSp~n1holz  - Presidente em exercício 

Dr. Rober o Sami5aio da Costa Barros 
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